
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 437/2014

ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o Ofício nº 627/2014 _
SMEC

RESOL VE

REVOGAR a gratificação para deslocamento concedida a servidora MARIA
SILVA, a partir de 1º de outubro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 3 de
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